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Moradores preocupados com 
maus tratos a cavalo no Floresta

Vereador quer estruturar os espaços 
públicos para a prática esportiva

Câmara aprova indicação para 
instalação de usina de concreto 

Projeto cria frente parlamentar de agricultura

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

Pagamento por aproximação de celular
Todas as empresas do sistema já contam com a nova tecnologia

 DIVULGAÇÃO SETRANSPETRO
As empresas de ônibus se-

guem investindo em tecnologia, 
proporcionando mais agilidade 
e facilidade aos passageiros que 
utilizam o transporte público em 
Petrópolis. A partir de agora, a 
utilização do celular como forma 
de pagamento da tarifa, presen-
te em todos os coletivos da Petro 
Ita e Cascatinha, foi ampliada às 
empresas Cidade Real, Cidade 
das Hortênsias e Turp Trans-
porte. Para os ônibus que ainda 
não possuem a tecnologia, o pa-
gamento da tarifa acontece pelos 
meios tradicionais, através de di-
nheiro ou cartão Riocard Mais.

Todos os ônibus que pos-
suem o selo rosa “Aceita Cartão 
Digital” no para-brisa dos co-
letivos, passam a contar com a 
transação por aproximação. Para 
utilizar o recurso, basta o clien-
te baixar o App “Cartão Digital 
+ Valida Mais”, em um aparelho 
celular com sistema operacional 
Android, que tenha a tecnologia 
NFC instalada, para que seja pos-
sível a comunicação entre o celu-
lar e o validador do ônibus.

Inovador e seguro, o Cartão 
Digital passa a ser o primeiro do 
país com caráter multimodal. 
Com ele, é possível comprar e 
validar créditos de passagem no 
próprio aparelho, tornando mais 
ágil e fácil o acesso ao transporte 
público. O aplicativo “Cartão Di-
gital – Valida Mais” está disponí-

OS ÔNIBUS com o selo rosa “Aceita Cartão Digital” no para-brisa têm o sistema

MORADORES dizem que os animais estão magros e machucados o que gera preocupação

vel gratuitamente na loja Google 
Play.

Mais uma alternativa

“Os passageiros passam a 
contar com mais uma alternativa 
durante as transações, na maio-
ria dos ônibus. O pagamento por 
aproximação com a tecnologia 
NFC é uma tendência mundial e 
uma novidade no transporte pú-
blico em Petrópolis. Esperamos 

em breve ter todo o sistema ade-
quado com a tecnologia por apro-
ximação”, disse Carla Rivetti, ge-
rente do Setranspetro.

O uso do Cartão Digital é sim-
ples e fácil. Com o aplicativo já 
instalado no celular, o cliente dá 
os primeiros passos com a ajuda 
do Tomais, o assistente virtual da 
Riocard Mais. Por lá, o usuário 
recebe informações sobre os ser-
viços disponíveis, é orientado a 
preencher um cadastro com dados 

Terça-feira, 7 de dezembro de 2021

EDITAL DIV. Nº 055/2021

O Presidente Interino da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis e a Comissão de 
Educação, Assistência Social e Defesa 
dos Direitos Humanos, de acordo com 
o Processo Adm. CPM Nº 1540/2021 e 
conforme estabelece a Resolução n° 
88/2016, COMUNICAM que será reali-
zada a Audiência Pública para tratar da 
“Modalidade híbrida de ensino: desa-
fios do retorno presencial”, no dia 15 de 
dezembro de 2021, às 18h, no Plenário 
da Câmara Municipal de Petrópolis.
Informamos ainda que, enquanto per-
manecerem vigentes as medidas restri-
tivas sobre a Covid-19 e, em conformi-
dade com a Portaria da Mesa Diretora 
050/2021, essa Audiência Pública será 
transmitida através da página na inter-
net da Câmara Municipal de Petrópolis, 
suas mídias sociais, além do canal 98.
Fred Procópio
Presidente Interino
Yuri Moura
Presidente da Comissão de Educação, 
Assistência Social e Defesa dos Direi-
tos Humanos

EDITAL DIV. Nº 056/2021

O Presidente Interino da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis e a Comissão de 
Educação, Assistência Social e Defesa 
dos Direitos Humanos, de acordo com 
o Processo Adm. CPM Nº 1596/2021 e 
conforme estabelece a Resolução n° 
88/2016, COMUNICAM que será rea-
lizada a Audiência Pública para tratar 
sobre “documento de porte das escolas 
públicas municipais”, no dia 10 de de-
zembro de 2021, às 19h, no Plenário da 
Câmara Municipal de Petrópolis.
Informamos ainda que, enquanto per-
manecerem vigentes as medidas restri-
tivas sobre a Covid-19 e, em conformi-
dade com a Portaria da Mesa Diretora 
050/2021, essa Audiência Pública será 
transmitida através da página na inter-
net da Câmara Municipal de Petrópolis, 
suas mídias sociais, além do canal 98.
Fred Procópio
Presidente Interino
Yuri Moura
Presidente da Comissão de Educação, 
Assistência Social e Defesa dos Direi-
tos Humanos

EDITAL DIV. Nº 057/2021

O Presidente Interino da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis e a Comissão de 
Educação, Assistência Social e Defesa 
dos Direitos Humanos, de acordo com 
o Processo Adm. CPM Nº 1595/2021 e 
conforme estabelece a Resolução n° 
88/2016, COMUNICAM que será rea-
lizada a Audiência Pública para tratar 
sobre “Currículo escolar da rede muni-
cipal de ensino”, no dia 16 de dezembro 
de 2021, às 19h, no Plenário da Câma-
ra Municipal de Petrópolis.
Informamos ainda que, enquanto per-
manecerem vigentes as medidas restri-
tivas sobre a Covid-19 e, em conformi-
dade com a Portaria da Mesa Diretora 
050/2021, essa Audiência Pública será 
transmitida através da página na inter-
net da Câmara Municipal de Petrópolis, 
suas mídias sociais, além do canal 98.
Fred Procópio
Presidente Interino
Yuri Moura
Presidente da Comissão de Educação, 
Assistência Social e Defesa dos Direi-
tos Humanos
 
EDITAL DIV. Nº 058/2021

O Presidente Interino da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis e a Comissão de 
Obras e Assuntos Comunitários, de 
acordo com o Processo Adm. CPM Nº 
1610/2021 e conforme estabelece a 
Resolução n° 88/2016, COMUNICAM 
que será realizada a Audiência Pública 
para tratar sobre “Obra da Serra Velha 
da Estrela (RJ – 107)”, no dia 17 de de-
zembro de 2021, às 19h, no Plenário da 
Câmara Municipal de Petrópolis.
Informamos ainda que, enquanto per-
manecerem vigentes as medidas restri-
tivas sobre a Covid-19 e, em conformi-
dade com a Portaria da Mesa Diretora 
050/2021, essa Audiência Pública será 
transmitida através da página na inter-
net da Câmara Municipal de Petrópolis, 
suas mídias sociais, além do canal 98.
Fred Procópio
Presidente Interino
Dudu
Vogal da Comissão de Obras e Assun-
tos Comunitários
Fred Procópio
Presidente Interino
Yuri Moura
Presidente da Comissão de Educação, 

Assistência Social e Defesa dos Direi-
tos Humanos

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNI-
CIPAL APROVOU E EU, FRED PRO-
CÓPIO, PRESIDENTE INTERINO, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 119 DO 
REGIMENTO INTERNO, PROMULGO 
O SEGUINTE:

RESOLUÇÃO Nº 016 DE 02 DE DE-
ZEMBRO DE 2021
CRIA A FRENTE PARLAMENTAR DE 
DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 
NO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS/RJ.
Art. 1º - Fica criada a Frente Parlamen-
tar de Defesa dos Direitos da Mulher no 
Município de Petrópolis/RJ.
Art. 2º - A Frente Parlamentar de Defesa 
dos Direitos da Mulher, no Município de 
Petrópolis, terá caráter suprapartidário, 
tendo como objetivo ser um espaço 
de interlocução entre parlamentares 
e sociedade civil, abrangendo, dentre 
outros, entidades públicas, privadas, 
não governamentais, de pesquisa e 
pessoas interessadas no tema, visan-
do construir, conjuntamente, propostas 
concretas para a defesa e garantia dos 
direitos da mulher.
Art. 3º - A adesão à Frente Parlamen-
tar será facultada a todos (as) os(as) 
vereadores(as) da Câmara Municipal 
de Petrópolis.
Parágrafo único - Os (as) parlamen-
tares terão 30 dias para solicitar sua 
adesão à Frente Parlamentar, con-
tados a partir da data de publicação 
desta Resolução, e terão seus nomes 
publicados no Diário Oficial por Ato do 
Presidente da Câmara Municipal de 
Petrópolis.
Art. 4º - As reuniões da Frente Parla-
mentar terão caráter público, podendo 
ser assistidas por qualquer cidadão.
Parágrafo Único - O Estatuto da Frente 
Parlamentar deverá prever o direito de 
voz aos cidadãos que se fizerem pre-
sentes às reuniões ordinárias, estabe-
lecendo-se assim critérios e normas.
Art. 5º - A Frente Parlamentar reger-
-se-á pelo seu Estatuto, cujas disposi-
ções deverão respeitar a legislação em 
vigor, devendo ser elaborado em até 
90 dias após a primeira reunião, pelos 
membros da Frente Parlamentar.
Art. 6º - A Frente Parlamentar estabe-
lecerá funções, normas e critérios para 
o seu funcionamento, de acordo com o 
seu estatuto, respeitados o Regimento 
Interno desta Casa e a legislação em 
vigor, sem ônus para a Câmara Munici-
pal de Petrópolis/RJ.
Art. 7º - A presente Frente Parlamentar 
será coordenada pela autora desta pro-
posição, e se findará ao final de cada 
mandato.
Parágrafo único - A coordenação terá 
como tarefa a organização inicial da 
Frente Parlamentar, convidando os pa-
res desta Câmara para ingressarem à 
Frente, bem como convocar a reunião 
ordinária estatuinte e demais tarefas.
Art. 8º - Esta Resolução entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara 
Municipal de Petrópolis, em 02 de de-
zembro de 2021.
FRED PROCÓPIO
PRESIDENTE INTERINO
Projeto: CMP 5091/2021
Autoar: GILDA BEATRIZ

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNI-
CIPAL APROVOU E EU, FRED PRO-
CÓPIO, PRESIDENTE INTERINO, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 119 DO 
REGIMENTO INTERNO, PROMULGO 
O SEGUINTE:

RESOLUÇÃO Nº 017 DE 02 DE DE-
ZEMBRO DE 2021
DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO DE 
FOTOGRAFIAS E DADOS DE PESSO-
AS DESAPARECIDAS NO SITE DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS.
Art. 1º - Dispõe sobre a publicação de 
fotografias e dados de pessoas desa-
parecidas no site da Câmara Municipal 
de Petrópolis.
Art. 2º - As fotos e os dados serão inse-
ridos no site, mediante solicitação por 
escrito de familiares ou responsáveis 
da pessoa desaparecida no protocolo 
administrativo da Câmara Municipal de 
Petrópolis.
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vi-
gor 30 (trinta) dias a partir da data de 
sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara 
Municipal de Petrópolis, em 02 de de-
zembro de 2021.
FRED PROCÓPIO
PRESIDENTE INTERINO
Projeto: CMP 4761/2021
Autoar: EDUARDO DO BLOG

CÂMARA MUNICIPAL DE 
PETRÓPOLIS

PUBLICAÇÃO OFICIAL - 07/12/2021

básicos e alertado para a criação 
de uma senha segura para acessar 
e usar o aplicativo. Após passar 
pelas etapas de validação, já é pos-
sível solicitar a criação do Cartão 
Digital, estabelecendo um PIN que 
será utilizado para autenticar cada 
compra de crédito de passagem. 
Antes de usar o App, é necessário 
verificar se a função NFC está ati-
vada no celular.

É importante lembrar que 
não é preciso estar conectado à 
internet ao usar o Cartão Digital. 
Basta aproximar a tela do celular 
no validador com NFC, uma vez 
que as informações relativas aos 
créditos de transporte adquiridos 
já estão previamente gravadas no 
aparelho. Outra facilidade é a pos-
sibilidade de colocar saldo no Car-
tão Digital com cartões de débito, 
crédito ou via PIX. Com o uso do 
celular, a experiência no transpor-
te público também se torna mais 
segura, reduzindo o contato com 
dinheiro em espécie, seguindo as 
recomendações sanitárias atuais.

“O Cartão Digital é um novo 
produto que vai evoluir à medi-
da que clientes e operadores de 
transporte tenham acesso à nova 
tecnologia NFC. Com a substitui-
ção gradativa dos validadores, o 
novo cartão vai ter o seu alcance 
ampliado, facilitando ainda mais a 
experiência do cliente”, conta Me-
lissa Sartori, gerente de Marketing 
da Riocard Mais.

Passo a passo para o uso 
do Cartão Digital:

– É preciso ter um celular com 
sistema operacional Android e ter 
instalada a tecnologia NFC;

– Baixe gratuitamente o apli-
cativo Cartão Digital + Valida 
Mais na Google Play;

– Com a ajuda do assistente 
virtual Tomais, preencha o ca-
dastro solicitado e crie uma senha 
segura. O cliente que já possui ca-
dastro no aplicativo Riocard Mais 
pode usar o mesmo CPF e a mes-
ma senha;

– Cumpra as etapas de valida-
ção exigidas;

– Na sequência, por medida 
de segurança, será preciso definir 
um PIN, uma senha de quatro nú-
meros que será utilizada para au-
tenticar cada pagamento de pas-
sagem;

– Em seguida, solicite a cria-
ção do Cartão Digital. Por medida 
de segurança, será preciso definir 
um PIN, uma senha de quatro nú-
meros que será utilizada para au-
tenticar cada pagamento de passa-
gem. Um e-mail será enviado com 
as informações do novo cartão di-
gital;

– Recarregue o Cartão Digital 
e o utilize nos ônibus que possuem 
o selo rosa. Atenção: certifique-se 
que a função NFC está ativada no 
seu celular.

Recentemente a Câ-
mara Municipal aprovou 
uma Indicação Legislati-
va de autoria do vereador 
Marcelo Chitão (PL) que 
solicita estruturar espaços 
públicos com a instalação 
de pontos de apoio para 
atividade física, instalan-
do bebedouros, bancos e 

equipamento para ginás-
tica em todos os espaços 
disponíveis e que possam 
ser utilizados nos bairros.

Chitão destaca que 
ações que visam a saúde e 
o lazer são sempre funda-
mentais para o bem-estar 
do indivíduo. “Transfor-
mar áreas públicas, ain-

da que pequenas e sem 
nenhuma serventia, em 
áreas úteis à população, 
em especial aos pratican-
tes de corrida, caminha-
da e alongamento, é uma 
forma de incentivar ainda 
mais o esporte, contri-
buindo com a saúde de 
uma forma geral”, explica 

o vereador.
Cabe ressaltar, que 

se aprovado pelo Execu-
tivo, o Projeto de Lei que 
a Prefeitura enviará para 
a Câmara Municipal será 
baseado nos moldes já im-
plementados na Estrada 
José Carneiro Dias, na Sa-
mambaia.

Na sessão plenária 
da última quarta-feira 
(1º), a Câmara Municipal 
aprovou uma Indicação 
Legislativa do vereador 
Ronaldo Ramos (PSB) 
que sugere ao Executivo 
Municipal a criação de 
uma usina de concreto na 

cidade.
De acordo com o ve-

reador, o objetivo é ame-
nizar a ação nociva dos 
resíduos e utilizá-los em 
novos produtos. “Há um 
desperdício muito grande 
de material e a instalação 
de uma usina de concre-

to em Petrópolis trará ao 
município inúmeros bene-
fícios, dentre eles o auxílio 
ao governo municipal no 
calçamento de pequenos 
logradouros da cidade e a 
preservação de recursos 
naturais. A não reciclagem 
dos resíduos sai caro para 

todo mundo, seja pelo au-
mento do custo final das 
construções, como tam-
bém pelos custos de remo-
ção e tratamento dos resí-
duos”, pontua Ronaldo.

A Indicação Legisla-
tiva será analisada pelo 
Executivo Municipal.

A Câmara Municipal 
aprovou, na última quarta-
-feira (1º), um Projeto de 
Resolução de autoria do 
vereador Júnior Paixão 
que cria uma nova Frente 
Parlamentar de agricultu-
ra no município.

A proposta tem cará-
ter suprapartidário e cria 
um espaço de interlocução 

entre parlamentares e a 
sociedade civil, abrangen-
do associações de produto-
res rurais, sindicato rural, 
entidades representativas 
do setor de agricultura e 
da área rural e entidades 
de assistência técnica. “O 
projeto visa construir pro-
postas no que diz respeito 
à prevenção, proteção, me-

lhorias das técnicas de cul-
tivo, preservação do meio 
ambiente, infraestrutura, 
logística de abastecimento, 
pontos de venda, extensão 
rural, entre outros direi-
tos”, explica o vereador.

De acordo com Paixão, 
a ideia é promover deba-
tes, seminários e outros 
eventos pertinentes à po-

lítica de desenvolvimen-
to agrícola e fundiária do 
município, além de apre-
sentar os resultados dos 
trabalhos. “A Frente Parla-
mentar buscará, ainda, co-
nhecer e auxiliar na divul-
gação de novos métodos e 
processos que fortaleçam o 
setor agrícola sustentável”, 
ressalta.

Gabriel Miranda – estagiário

Moradores da Rua Henrique 
Paixão, no bairro Floresta, estão 
reclamando sobre dois cavalos que, 
segundo eles, estão sendo maltrata-
dos. Este problema dura há meses e 
preocupa os residentes sobre o es-
tado precário que os animais estão. 

Um morador do local, falou que 
isso ocorre há bastante tempo e isso 
os preocupa. “Esses dois cavalos es-
tão passando por maus tratos, pois 
os animais apresentam fisionomia 
magra e com muitos machucados. 
Isso faz com que sintamos pena de-
les, pois podiam receber um melhor 
cuidado”, contou.

Procurada, a Prefeitura não 
respondeu até o fechamento desta 
edição. O Diário retorna ao tema na 
edição do dia 6 de Janeiro para sa-
ber o que foi resolvido.


